
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ocenildo alves ribeiro

   Endereço:  pov. salvador , prox. ao irmao ozenildo

    Complemento:

    Bairro: zona rural

    Cidade: ITAPORANGA D}AJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): ELISÂNGELA SANTOS DE JESUS  8088/SE

Requerente: ZUNEIDE ALVES RIBEIRO

   Endereço:  povagua bonita

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): ELISÂNGELA SANTOS DE JESUS  8088/SE

Requerente: ELIANA ALVES RIBEIRO

   Endereço:  Pov. Salvador,

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): ELISÂNGELA SANTOS DE JESUS  8088/SE

Requerente: ADRIANO ALVES RIBEIRO

   Endereço:  Pov. Salvador,

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): ELISÂNGELA SANTOS DE JESUS  8088/SE

Requerente: JOSE OZENILDO ALVES RIBEIRO

   Endereço:  Pov. Salvador,

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): ELISÂNGELA SANTOS DE JESUS  8088/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

Processo: 201871003026
Número Único: 0003809-87.2018.8.25.0036
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/12/2018
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga
Dajuda
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Ministério Público
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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PROCESSO:

  201871003026

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201871003026, referente ao protocolo nº 20181211201805629, do

dia 11/12/2018, às 20h18min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Ministério

Público, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEFENSOR DATIVO 

ATENDIMENTO 02 

 

 

 

 

 

ZULNEIDE ALVES RIBEIRO, brasileira, solteira, agente de 

saúde, RG 3.049.463-0 e CPF sob nº 000.183.945-40, residente 

e domiciliada no Pov. Água Bonita, Zona Rural desta Urbe, 

ELIANA ALVES RIBEIRO, brasileira, solteira, autônoma, RG nº 

3.021.232-4 e CPF sob nº 966.305.745-91, residente e 

domiciliada no Pov. Salvador, s/n, Zona Rural, nesta Urbe, 

OCENILDO ALVES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, encarregado de 

carga, RG nº 3.122.489-0 e CPF sob nº 007.130.345-64, 

residente e domiciliado no Pov. Salvador, s/n, Zona Rural, 

nesta Urbe, JOSÉ OZENILDO ALVES RIBEIRO, brasileiro, 

solteiro, operador de máquina, RG nº 1.305.669 e CPF sob nº 

867.326.505-30, residente e domiciliado no Pov. Salvador, 

s/n, Zona Rural, nesta Urbe e ADRIANO ALVES RIBEIRO, 

brasileiro, solteiro, trabalhador rural, RG 1.428.353 e CPF 

sob nº 974.928.925-00, residente e domiciliado no Pov. 

Salvador, s/n, Zona Rural, Itaporanga D’Ajuda/SE, por sua 

Advogada Dativa que esta subscreve, vêm respeitosamente à 

douta presença de Vossa, ajuizar a presente, AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, em face de BANCO SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., sociedade anônima de 

economia mista, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04 

Rua Senado Dantas, nº 74 5º, 6º, 9º, 14º e 15º ANDAR - RIO DE 

JANEIRO/RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos: 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

As partes não têm condições de arcar com as despesas do 

processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar todas as despesas processuais, 

inclusive o recolhimento das custas iniciais. 
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Destarte, a Demandante ora formula pleito de gratuidade 

da justiça, o que faz por declaração de seu patrono, sob a 

égide do art. 99, § 4º c/c art. 105, in fine, ambos do CPC, 

quando tal prerrogativa se encontra inserta no instrumento. 

 

DOS FATOS 

 

Os Requerentes são herdeiros do falecido JOSÉ OCENILDO 

RIBEIRO brasileiro, divorciado, portador da cédula de 

identidade RG n° 260.261 SSP/SE, devidamente inscrito no 

CPF/MF sob o n° 155.089.605-97, óbito ocorrido no dia 

18/12/2015, conforme atestam os documentos anexos. 

 

Desta forma, cabe aos filhos o recebimento da indenização 

do seguro DPVAT, conforme determina a lei. 

 

Ocorre que até a presente data a mesma não obteve êxito 

no recebimento do seguro, motivo pelo qual lançou mão da 

presente. 

 

DO DIREITO 

 

Nos termos da Lei 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

(...)  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente são 

inequívocos, fazendo jus a Autora ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 4º e 5º da referida Lei 

6.914/74. 

 

Art. 4º A indenização no caso de morte 

será paga, na constância do casamento ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 
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herdeiros legais. Nos demais casos o 

pagamento será feito diretamente à vítima 

na forma que dispuser o Conselho Nacional 

de Seguros Privados.  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do seguro. 

 

Assim, resta claro que os Requerentes na qualidade de 

herdeiros do falecido deverá ser indenizada pelo seguro, como 

medida de direito. 

 

Neste sentido acosta Jurisprudência referente a 

presente: 

 

 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70061283537 RS 

(TJ-RS) 

Data de publicação: 04/11/2014 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

SINISTRO SEGUROS. DPVAT. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO. 1. O art. 840 do Código Civil 

autoriza a celebração de acordo entre as 

partes mesmo após o trânsito em julgado 

da sentença, cabendo ao Juiz a análise e 

homologação do referido ajuste, sem que 

isso implique em afronta ao disposto no 

art. 463 do Código de Processo Civil. 2. 

Portanto, existe a possibilidade jurídica 

de ocorrer transação judicial até ser 

exaurida a prestação jurisdicional, ou 

seja, mesmo para regular a forma de 

cumprimento da decisão transitada em 

julgado. 3. Assim, merece ser homologado 

o acordo avençado entre as partes, a fim 

de por termo a lide, pacificando a relação 

jurídica mantida entre as partes mediante 

a composição voluntária, forma adequada, 

que melhor atende aos anseios daquelas e 

da sociedade. Homologado o acordo e 

julgado extinto o processo. (Apelação 

Cível Nº 70061283537, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

Julgado em 29/10/2014). 
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TJ-RS - Apelação Cível AC 70053296307 RS 

(TJ-RS) 

Data de publicação: 02/04/2014 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. 

A indenização por morte deve ser paga ao 

cônjuge sobrevivente ou, na sua falta, 

aos herdeiros legais. A autora comprovou 

encontrar-se casada com o de cujus na 

época do seu falecimento. Os documentos 

constantes dos autos demonstram o nexo 

causal entre o acidente de trânsito 

sofrido e a morte da vítima, o que 

autoriza a indenização pretendida. 

Percentual requerido pela autora e 

deferido na sentença de acordo com a 

tabela anexa a Lei 11.945 /2009 que 

regulamenta o artigo 3º, II da Lei 6.194 

/74, ocorrente morte da vítima. Dano 

moral inocorrente. A ausência de resposta 

célere e adequada ao pedido 

administrativo não extrapolou os limites 

do mero dissabor. A correção monetária 

incide desde o pagamento administrativo. 

Afastada a multa prevista no artigo 475-

J, do CPC. Precedentes jurisprudenciais. 

APELO PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO 

ADESIVO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação 

Cível Nº 70053296307, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Giovanni Conti, Julgado em 20/03/2014) 

 

DA DEFENSORIA DATIVA 

 

Em virtude de o juízo desta Comarca não está dispondo de 

defensor público, este Juízo publicou portaria tombado sob nº 

01/2010, abrindo inscrição para Defensores Dativos. Esta 

patrona se inscreveu no sorteio e passou a atuar como 

Defensora Dativa em plantões advindos de sorteio. Os 

requerentes foram atendidos nos plantões do dia 30/08/2018 e 

30/08/2018, pois faltaram documentos imprescindíveis à 

propositura da presente demanda. 

 

 

DO PEDIDO  

 

Ante todo o exposto, requer: 
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1) A citação da Requerida no endereço supracitado, para 

comparecer à audiência de conciliação e caso reste infrutífera 

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e 

confissão. 

 

2) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a 

requerida ao Pagamento integral do Seguro Obrigatório - DPVAT, 

conforme determinado em lei, no valor de R$ 13.500,00; 

  

3) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da 

data do pagamento do seguro, com a condenação em honorários 

advocatícios em 20% do valor da causa. 

 

4) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser 

a requerente de pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

 

5) A condenação do Estado de Sergipe em honorários 

advocatícios em favor desta advogada dativa. 

 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, aos 11 dias de dezembro de 2018. 

 

 

ELISANGELA SANTOS DE JESUS 

OAB/SE 8088 
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